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Requerente do Processo: Diversas Secretarias
Solicita Parecer Jurídico: Pregoeiro Municipal

Vêm a esta Assêssoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de
Pregão Eletrônico No 00002/2023, para contratação de terceiro suprindo as necessidades do
m un icípio.

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses
procedímentos, existem óbíces em face das Leis nos. 8.666/93 e LC 101/2000.

A modalidade utilizada é a mais praticada após a promulgação de sua Íei específica de
no 10.520/2002, onde declara ser pregão a modalidade de licitaÇão para aquisíção de bens e
serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é teita em sessão pública, por meio de
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor
preço.

Este procedimento licitatório garante maior celeridade e eficiência ao município, de
modo que, havendo hipótese que admita o pregão e, tendo os órgãos administrativos o
dever de alcançar da melhor maneira possível os fins da Administração Pública, a essa a
opção mais coerente a ser utilizada para promover a licitaÇão.

Entretanto neste processo algo relevante é tratado, que seja a necessária
realização do procedimento da forma eletrônica.

Por meio de Decreto Federal No 1 0.024/2019, a União determinou o uso de
procedimento licitatório na forma eletrônica a todas as pessoas jurídicas que utilizassem
recursos federais por meio de transferêncías voluntarias.

O decreto acima citado, estipulou prazos para tal determinação ser realízada de
acordo com o número de habitantes de cada munícípio, assim sendo a cidade de São José de
Piranhas passou a ser obrigada a usar esse meio eletrôníco no mês de abril de 2020.

Considerando que algumas secretarias específicas recebem transferências federais
voluntarias, realiza-se obrigatoria m ente um procedimento eletrônico, destinando a
contratação à tais setores no afã de cumprir a normativa federal.

A solicitação deste processo relata a necessidade da referida contratação, sendo
autorizado pelo prefeíto, ambas tratam da necessária forma eletrônica da licitação, o

@

O objeto é a Aquisição de pneus de 1a linha com classificação classe A, fabricação
nacional, para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura Municipal de São
losé de Piranhas-PB.
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processo ainda está acompanhado das consultas e despacho da existência de disponibilidade
orçamentária. Fato que faz o processo seguir com curso legal devido.

O edital é breve, sem maiores solicitações, seguindo a descrição da lei 10.520/2002
como também su bsid ia ria mente da lei 8.666/1993. A minuta de contrato traz as relações
determinadas em lei.

Enfim, aqui estão expostos os motivos que possibilitam da realização do presente
processo, sendo indicada atenção às publicaçôes dos atos, principalmente as previstas na Lei
8.666/93, quando cabíveis.

E o parecer, salvo melhor juízo.

São losé de Piranhas - PB, 06 de laneiro de 2023.

ROBERTA RROS BEZERRA
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Origem: Pregão eletrôníco 00002/20231
_l:pq.11S"ot_fieçq

Nesta oportunidade vem o presente processo pregão Eretrônico No 00002/2023 aesta Assessoria Jurídica, parô exame e emissão de pareãer, que viabiriza a aquisição depneus de 1à rinha com crassificação crasse A, fabricação 
-"*i"."r, -ã"L 

atender asnecessidãdês da frota de veícuros da prefeitura tutunicipal de são losé de piranhãs_pB.

Â ryrodalidade utili2ada do pregão, embasado. na iei no $.52O/2OOZ, onde pâraaquisição de bens, e serviços ao,núnr, à".or.u- o" ampra disputa por fornecedoresofertando proposta em sessãô-púbri.u, ,iintinai ã .n"no. preço. sendo utirizada a formaeletrônica indícada Fara sere-ção a" ,"".áaãi.. d-e procedimentos orçados com recursosfederais por me.o oe transferêncirr r"runt.iãsl" "-

Após passada ã 10 fase com autorização do prefeito, acompanhado das consultâs edespacho da existência de d ísponio iriã;ã"-;;;""r"""ii riã,. segu iu a fase externa, ocorrendoas devidas publicaçôes, seguindo n".rgã-p,rüi." liàlron,." e respe.tiva rodêda dê rances
;:::;".'.i,'fi:1?iJ"tãi;l'" houve recu.sã À"Àru'ià em ata. Nem mêiores probremas a

o" uoo?oo'otutso 
ocorreu dentro dos ritos forma;s conforme relatório do pregoeiro e equipe

Destê feita, entendo regular o processo em terà ob_servando às pubricações dos atosa serem reatizados, em respeiio à r_ei 
's.oáilú 

"'iàlizozzooz
É o parecer, saivo melhor juízo.

São -losé de piranhas - pB, 07 de Fevereiro de 2023.

,toBEXrÀ RRO§ 8EZERRA
rídica
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